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• É assustador o aumento absurdo das contas de
energia  e  agua  da  população,  sobretudo  a
população  mais  carente,  estando,  inclusive,
incoerente com o consumo que tiveram durante
toda  a  vida,  dessa  forma,  solicitamos  uma
AUDIÊNCIA PÚBLICA, para que possam esclarecer
a razão do aumento das contas de consumo da
população,  bem  como  sejam  apresentadas
provas justificadas dessas cobranças,  já  que não
houve  aumento  ou  melhorias  da  maioria  dos
moradores;  •  Ressaltamos  que,  em  2023,
solicitamos a apuração e não foi respondida, cujo
requerimento transcrevo: o Recorrente falta de
agua na cidade; o Relatório contendo os nomes,
endereços,  CPF  e  número  de  instalação  dos
relógios de todas as contas de agua que tenham
tido  consumo  superior  a  50%  (cinquenta  por
cento), considerando o mês e ano anterior, tendo
como referência os meses de agosto, setembro e
outubro/2023;  o  Apresentação  dos  relatórios
técnicos  que  identificaram  onde  estavam  os
vazamentos de agua, seja nas ruas ou nas casas,
neste município, referente aos meses de agosto,
setembro  e  outubro/2023,  contendo  fotos  e
assinatura dos proprietários  que os recebeu,  o
Informação quanto a substituição das bombas; o
Instalação  das  caixas  d’água  nos  morros;  o
Instalação dos geradores,  considerando que na
ausência  de  energia,  a  cidade  fica  sem  agua,
porque  as  bombas  param  de  funcionar  e  o
restabelecimento  pode  demorar  ate  48  horas,
como  vimos  alguns  dias  atrás.  •  Isto  posto,
aguardamos a designação de audiência pública,
com  ampla  divulgação,  até  o  final  do  mês  de
março, para tentar reduzir o prejuízo as famílias
carentes;

 
Exmo. Senhor Presidente, da Câmara Municipal de Marilac:
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Os vereadores infra-assinados, requerem dessa Presidência, na forma regimental, ouvida a Casa,
que seja submetido o presente requerimento à apreciação do Plenário, e se aprovado, seja o i.
representante da Cemig e Copasa instados a manifestarem-se quanto as situações abaixo
indicadas:

É  assustador  o  aumento  absurdo  das  contas  de  energia  e  agua  da  população,
sobretudo a população mais carente, estando, inclusive, incoerente com o consumo
que tiveram durante toda a vida, dessa forma, solicitamos uma AUDIÊNCIA PÚBLICA,
para  que  possam  esclarecer  a  razão  do  aumento  das  contas  de  consumo  da
população, bem como sejam apresentadas provas justificadas dessas cobranças, já
que não houve aumento ou melhorias da maioria dos moradores;
Ressaltamos que, em 2023, solicitamos a apuração e não foi respondida, cujo
requerimento transcrevo:

Recorrente falta de agua na cidade;
Relatório contendo os nomes, endereços, CPF e número de instalação
dos  relógios  de  todas  as  contas  de  agua que tenham tido  consumo
superior  a  50%  (cinquenta  por  cento),  considerando  o  mês  e  ano
anterior,  tendo  como  referência  os  meses  de  agosto,  setembro  e
outubro/2023;
Apresentação dos relatórios técnicos que identificaram onde estavam os
vazamentos  de  agua,  seja  nas  ruas  ou  nas  casas,  neste  município,
referente aos meses de agosto, setembro e outubro/2023, contendo fotos
e assinatura dos proprietários que os recebeu, 
Informação quanto a substituição das bombas;
Instalação das caixas d’agua nos morros;
Instalação dos geradores, considerando que na ausência de energia, a
cidade  fica  sem  agua,  porque  as  bombas  param  de  funcionar  e  o
restabelecimento pode demorar ate 48 horas, como vimos alguns dias
atrás.

Isto  posto,  aguardamos  a  designacao  de  audiencia  pública,  com  ampla
divulgação, até o final do mês de março, para tentar reduzir o prejuízo as
famílias carentes;

 
Certos do bom senso dos pares quanto ao maior interesse da população e atenção com o município,
aguardamos votação e atendimento das autoridades responsáveis.
 
Câmara Municipal de Marilac, 12 de março de 2024.
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_____________________
Presidente
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